






a) Formulário de Requerimento de Afastamento para Curso de Pós-Graduação
(anexo III);

b) Cópia autenticada de Comprovante de matrícula com início do curso para o
ano vigente, ou Declaração de que é aluno admitido ou regular, contendo a
data de admissão no curso Stricto Sensu ou Lato Sensu, expedido pela
instituição executora;

c) Cópia de Programa e horário de funcionamento do curso;
d) Cópia da autorização e/ou reconhecimento do curso, emitidos por instituição

competente (quando instituição privada);
e) Declaração original, assinada pela chefia imediata, atestando ciência da

participação do servidor no Edital para afastamento remunerado para estudos
(anexo IV);

f) Planejamento elaborado com a chefia imediata da organização de horário de
expediente remanescente, para curso que exija atividade laboral
concomitante com o afastamento, quando for o caso (mestrado ou doutorado
profissional);

5.4. O processo será indeferido caso apresente documentação incompleta, em
desacordo com o item 5.3, e não seja encaminhado para os setores competentes
para análise e anexação das declarações exigidas.
5.5. O afastamento remunerado para estudos dar-se-á por autorização do Secretário
de Educação da SME/PMI e Portaria emitido pela chefia do Poder Executivo, nos
termos da Instrução Normativa nº 01, de 08 de fevereiro de 2023, observado o limite
de vagas, conforme disposto no Anexo I deste Edital.
5.6. É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar os prazos, a publicação
dos resultados e as etapas do Processo Seletivo, bem como eventuais alterações do
cronograma estabelecido neste Edital.
5.7. Todo documento inserido no processo do servidor deverá seguir os parâmetros
previstos na Instrução Normativa n° 01, de 08 de fevereiro de 2023, não sendo
aceitos documentos fora do padrão determinado, como fotos de documentos e da
tela do computador ou similares.
5.8. Não serão aceitos formulários utilizados em processos seletivos anteriores para
afastamento remunerado para estudos.
5.9. Todos os documentos em língua estrangeira devem ser apresentados
acompanhados da respectiva tradução juramentada.

6. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

6.1. Será habilitado o servidor que atender a todos os requisitos previstos neste
Edital e cujo processo contiver a documentação exigida.
6.2. Caso o número de vagas seja menor que o número de servidores considerados
habilitados, será classificado o servidor que obedecer aos seguintes critérios de
desempate, em ordem de prioridade, respeitando-se o número de vagas:

a) menor tempo restante para a conclusão do curso em andamento;
b) maior tempo de efetivo exercício na SME/PMI;
c) maior idade;

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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